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PREFEITURA MUNICIPAL RETIROLÂNDIA-BA

ANO XI Nº 02109BAHIA

ANO 2021

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Rtirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

 01 DE SETEMBRO DE 2021

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

               AVISO DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 480/2021
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Rua – Argemiro Evaristo da Costa, 177 – Retirolândia – Tel. (0xx75) 3202-1176 – CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 – CENTRO – CEP: 48.750-000

PODER EXECUTIVO

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 480/2021

O Município de Retirolândia na Bahia, em face da homologação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 08-
036/2021, convoca o(a)s representantes das empresas: CERQUEIRA ALVES LOCAÇÃO DE 
VEICULOS LTDA, inscrita com o CNPJ: 19.433.045/0001-88, vencedora nos itens 21 e 23; JOÃO 
GABRIEL CARNEIRO DE ARAUJO 99824345515, inscrita com o CNPJ: 19.433.045/0001-88, 
vencedora nos itens 10 e 11; JAILTON SOUSA OLIVEIRA 44034970553, inscrita com o CNPJ: 
31.918.552/0001-07, vencedora no item 56; ANTONY DE FREITAS CARNEIRO 07751791594, inscrita 
com o CNPJ: 43.043.624/0001-07, vencedora nos itens 59 e 63; ROBERIO SILVA CUNHA 
03928613561, inscrita com o CNPJ: 26.986.528/0001-75, vencedora nos itens 59 e 63; KELVEN 
SANTANA DE ANDRADE 05705065574, inscrita com o CNPJ: 34.905.699/0001-50, vencedora nos 
itens 02, 04 e 06; OSMAR ANDRADE DOS SANTOS 00900884509, inscrita com o CNPJ: 
43.162.822/0001-81, vencedora nos itens 05 e 67; FERNANDO CERQUEIRA DOS SANTOS 
03854217536, inscrita com o CNPJ: 26.931.482/0001-97, vencedora nos itens 37 e 39; SERGIO A DE 
OLIVEIRA, inscrita com o CNPJ: 40.216.565/0001-25, vencedora nos itens 13, 20 e 48; RL SERVIÇOS
E ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA, inscrita com o CNPJ: 10.790.107/0001-34, vencedora nos itens 
01, 03, 15 e 16; CONSTRUMUNDI EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita com o CNPJ: 
16.863.815/0001-34, vencedora nos itens 24, 28 e 47; CCO DA SILVA TURISMO EIRELI, inscrita com 
o CNPJ: 10.869.862/0001-09, vencedora nos itens 07, 08, 17, 18, 27, 32, 36, 38, 42, 43, 44, 46, 50, 53, 
54, 61, 64, 68 e 69; RENATO DE SENA ARAUJO EIRELI - ME, inscrita com o CNPJ: 
02.518.554/0001-00, vencedora nos itens 31, 45 e 60; A2E SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA, inscrita 
com o CNPJ: 40.443.316/0001-72, vencedora nos itens 09, 19 e 25; ADONIS MAGALHÃES COSTA 
04188111569, inscrita com o CNPJ: 25.970.103/0001-05, vencedora no item 65; ERIQUE NUNES 
SANTANA 07800946541, inscrita com o CNPJ: 41.569.346/0001-92, vencedora nos itens 14 e 22; 
VICTOR DOS SANTOS OLIVEIRA 06913543590, inscrita com o CNPJ: 41.569.346/0001-92, 
vencedora no item 62; BAHIA BRASIL SERVIÇOS DE ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI, 
inscrita com o CNPJ: 41.569.346/0001-92, vencedora nos itens 12, 30, 34, 49 e 58; JEREMIAS 
PAULO DA SILVA MORAIS 05507297550, inscrita com o CNPJ: 39.898.968/0001-12, vencedora nos
itens 35, 40 E 41; RONALD SAMPAIO DOS SANTOS 0625730554, inscrita com o CNPJ: 
43.081.345/0001-20, vencedora nos itens 55 e 57; NERIAS ALVES DA SILVA 02208324552, inscrita 
com o CNPJ: 43.086.558/0001-25, vencedora no item 66; MARIA LOPES DE OLIVEIRA 
29588170591, inscrita com o CNPJ: 43.195.294/0001-67, vencedora nos itens 51 e 52; IMPACTO 
COMERCIO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita com o CNPJ: 02.958.614/0001-06, 
vencedora nos itens 26, 33 e 70. Vencedoras do Pregão Presencial N° 08-036/2021, que tem como 
objeto a Contratação de empresa na prestação de serviço de Transporte Escolar para atender aos 
alunos das redes municipal e estadual de ensino deste município, nos termos do Item 13.2 do edital, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da documentação exigida no item 6.5 do 
etidal:

“6.5 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.5.1 – No ato da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá 

apresentar:

6.5.1.1 – Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 

devidamente habilitado junto ao Departamento Estadual de Trânsito –

DETRAN.

6.5.1.2 – Cópia da Carteira Nacional de Habilitação do condutor que 

participará da prestação de serviços.

6.5.1.3 – Cópia de Comprovação de Vistoria Veicular dentro do prazo 

de validade, a referida vistoria não deverá ter um prazo de emissão de 

até 06 (seis) meses da data do contrato.”
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e posteriormente a assinatura do instrumento contratual, sob pena de decair o direito da contratação e 
sanções previstas no Art. 81 da Lei Nº 8.666/93. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas no ato convocatórios consequentemente nas Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/93 
com suas alterações.

Retirolândia-Ba, 01 de setembro de 2021.

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS

Prefeito
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